
DECRETO Nº 12890/2016


Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 331.522,18 e dá outras providências.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - Pr, no uso  de suas  das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2042/2015 – LOA.


DECRETA:


Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 331.522,18 ( trezentos e trinta e um mil, quinhentos e vinte e dois reais e dezoito centavos), proviniente dos excessos abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir:

04;  SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE TURISMO
04.002;  DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
22.695.0009.2018;  AÇÕES DO FUMTUR - FUNDO DO TURISMO  
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
551;  00745;  CONTRATO 1010590/2013 - MINISTERIO DO TURISMO R$ 29.772,18 
  
09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.001;  DEPARTAMENTO DE INTERIOR
26.782.0024.1110;  ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
3703;  00919;  CONTRATO 804862/2014-PROCESSO 1018886-42/2014-MAPA R$ 243.750,00 

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002;  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0014.2114;  ATIVIDADES DO DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  
3820;  00512;  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) R$ 23.000,00 
 
10;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2143;  ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4502;  09400;  Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família R$ 15.000,00  

10;  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2145;  ATIVIDADES DO CREAS
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4792;  00949;  FNAS/AEPETI  R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão da utilização do excesso de arrecadação de fontes de recursos vinculados, acima descritas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64: 


Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à partirde 02/05/2016.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de  dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.





Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se





Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças








